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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009-2023– DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. DISP 004-2023 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Jaguarari (BA), no uso das suas atribuições legais, comunica a 
população em geral que, o resultado do processo acima identificado, tendo como objeto a 
Contratação De Empresa Especializada Para A Prestação De Serviços De Patrulha Mecanizada Para 
Atender As Necessidades Da Secretaria Municipal De Infraestrutura E Obras Públicas, Neste Município De 
Jaguarari (BA), para atender as demandas da Secretaria Municipal De Infraestrutura E Obras Públicas, 
deste Município.. Empresa Indicada: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DO TERRITÓRIO DO PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU – CDS TIPNI, inscrito no CNPJ 
13.332.525/0001-76, estabelecida na Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, centro, na cidade 
de Senhor do Bonfim (BA), pelo valor total de R$ 1.288.579,20(um milhão, duzentos e oitenta e 
oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos), considerando toda a 
documentação e informações constantes no referido Processo, estando atendidos os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da 
probidade administrativa, homologa todos os procedimentos adotados pela Comissão 
Permanente de Licitação e Assessoria Jurídica no referido Processo e adjudica o objeto a 
empresa acima citada, tudo em conformidade com Artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

 
Jaguarari (BA), 27 de janeiro de 2023. 
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Prefeito Municipal 
 


